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"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do
Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 69f2d3b.

Em 16 de abril de 2024.

RODRIGO DOMINGUES BRITO
Técnico Judiciário

DESPACHO

I. Confirmado pelo autor o pagamento integral do acordo, bem
como comprovado o pagamento das despesas, Ciência aoretirem-se os autos do leilão. 
leiloeiro.

II. Cumpram-se as demais determinações contidas nos itens "VI"
e seguintes do despacho de id 311ee51.

III. Do valor ora depositado (id 52656a9), libere-se conforme
discriminação de id 5be1954. Para o SRI de Porecatu, a conta bancária foi informada no
id c05ca41. O leiloeiro indicou a conta bancária para recebimento na petição de id
c9e46b0.

ROLANDIA/PR, 16 de abril de 2024.

CICERO PEDRO FERREIRA
Juiz do Trabalho Substituto
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